
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Professor Tulio



Projeto Lei nº 156/2024

Emenda Modificativa nº          /2025


Modifica o art. 3º do Projeto de Lei nº 156/2024.


Art. 1º - Fica modificado o art. 3º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 3º.  O tratamento psicológico previsto no inciso I do art. 2º será oferecido prioritariamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assegurando neutralidade, sigilo e o foco na autonomia e saúde mental da gestante, independente de sua decisão.”

JUSTIFICATIVA
O texto original, ao prever a exclusividade de "instituições pró-vida", viola o Princípio da Laicidade (CF, Art. 19, I) e o Princípio da Impessoalidade (CF, Art. 37). Um serviço público de saúde e assistência não pode ser delegado com um filtro ideológico. Tais instituições possuem um viés que pode comprometer a neutralidade e exercer coação moral ou psicológica sobre a gestante, visando direcionar sua decisão (manter a gravidez ou não exercer o direito de entrega para adoção), violando sua autonomia. 
A assistência psicológica é responsabilidade constitucional do Estado e deve ser oferecida, prioritariamente, pela Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do SUS e pelo SUAS. Estas redes possuem equipes multiprofissionais tecnicamente qualificadas e aptas a prestar atendimento neutro, sigiloso e focado na saúde mental da mulher em situação de extrema vulnerabilidade, sem juízo de valor ou proselitismo. 
A emenda garante a eficiência e o controle do gasto público, ao priorizar o uso da rede própria já estabelecida, em vez de onerar o erário com a contratação exclusiva de entidades privadas com viés ideológico, sob critérios de cadastramento que são inerentemente subjetivos e passíveis de questionamento judicial por favorecimento.
Plenário Brígido Tinoco, 26 de novembro de 2025
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